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LEl N.0 4.266, DE 13 DE SETEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar 1
convênio com o Herança - Rancho de 1

ILuso-Descendentes e Folclore (
Internacional e Associaçâo 1

1Tradicionalista Montenegrina e abrir I
crédito especial no valor de R$ j'
30.000,00. j

1

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

(

L E l :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Herança -
Rancho de Luso-Descendentes e Folclore lnternacinal visando a representaçâo do Municipio
através da dança nas diversas manifestaçöes artisticas

, no valor de R$ 5.000,00 (cinco miI
reais).

E Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Associaçâo
Tradicionalista Montenegrina visando a realizaçâo da Semana Farroupilha do Municipio de
Montenegro, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco miI reais).

Ad. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a seguinte classificaçào orçamentària: '

09 SMEC
(08 Depadamento de Cultura

1 3 Cultura
E392 Difusâo Cultural

3921 Desenvolvimento cultural
1918 Repasses a entidades culturais '
3.3.50.43.01-9820 Subvençöes sociais

l
Ad. 4.0 Para cobertura do crédito, autorizado pelo al4. 3.0, serviré de recurso '.

parte da maior arrecadaçâo do exercicio de 2005, no valor de R$ 10.000,00 (dez miI reais) e (R$ 20
.000,00 (vinte miI reais) da dotaçâo orçamentària n.O i

09,08.13.392.0064.2917.3.3.90.39,00-9814. )
t

Art 5.O Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticaçâo. 1

lGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE
NEGRO, em 13 de 1setembro de 2005

. 1REGISTRE
-SE E PUBLIQUE-SE: 1

IData Supra.
1

PERCIVAL SOUZA DE O IRA,

. erefei un ipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretiria-Ge 1.
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LEI N.° 4.266, DE 13 DE SETEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar
convénio com o Heranca - Rancho de
Luso-Descendentes e Folclore
Internacional e Associacéo
Tradicionalista Montenegrina e abrir
crédito especial no valor de R$
30.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:
Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmer convénio com o Heranca —Rancho de Luso—Descendentes e Folclore lnternacinal visando a representacao do Municipioatravés da danca nas diversas manifestacoes artisticas, no valor de R$ 5.000.00 (cinco milreais).

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com a AssociacaoTradicionalista Montenegrina visando a realizacao da Semana Farroupilha do Municipio deMontenegro. no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Art. 3.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor deR$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a seguinte classificacao orcamentaria:
09 SMEC
08 Departamento de Culture
13 Culture
392 Difusao Cultural
3921 Desenvolvimento cultural
1918 Repasses a entidades culturais0 3.3.50.43.01-9820 Subvengoes sociais

Art. 4.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 3", servira de recurso
parte da maior arrecadacao do exercicio de 2005, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e
R$ 20.000.00 (vinte mil reais) da dotacao orcamentaria n.°0908.1339200642917.3.3.90.39.00-9814.

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de
setembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

O ERENI MACIE SZULCZEWSKI,
Secretaria-Ge
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